
DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO 

 

Autos nº 1007569-26.2023.8.11.0041– 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ 

– ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL: CARLOS GOMES BEZERRA e APARECIDA MARIA 

BORGES BEZERRA. 

 

Ao Administrador Judicial: CASE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita não CNPJ sob o n.° 27.930.290/0001-29, com endereço 

sito à Avenida Dr. Hélio Ribeiro, n.° 525, Edifício Helbor Dual Business, Salas 209-

214, Bairro Alvorada, CEP: 78048-250, Cuiabá (MT), telefone: (65) 3358- 4126, e-

mail: bruno@oliveiracastro.adv.br e bruno@caseadmjudicial.com.br, que 

deverá ser intimada, na pessoa de seu representante legal, Bruno Oliveira 

Castro, casado, advogado, inscrito na OAB/MT 9.237, CPF: 908503861-87. 

 

 

DIEGO CASTRO DE MELO, brasileiro, advogado, casado, inscrito na 

OAB/MT sob o n. 14.529 e no CPF nº 019.720.761-83, com escritório profissional 

situado na Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, à Rua Mistral, Edifício 

The Point, Sala 508 a 509, Bairro: Bom Clima, Cuiabá/MT, Tel. (65) 2129-1774, 

vem, por meio da presente e com fundamento no artigo 7º, § 1º da Lei nº 

11.101/2005, apresentar: 

 

DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO 

 

em razão de discordar da inclusão do crédito oriundo dos honorários 

advocatícios sucumbenciais arbitrados nos autos de números nº 0002276-

10.2014.8.11.0041, 1021598-52.2021.8.11.0041 e 0039550-08.2014.8.11.0041, 

que tramitam perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá, Estado de 



Mato Grosso, na Relação Nominal de Credores apresentada no processo de 

Recuperação Judicial nº 1007569-26.2023.8.11.0041, pelas razões que passa a 

expor: 

 

 

1- DA CONDIÇÃO DE PRODUTOR RURAL – SOB A QUAL OS RECUPERANDOS 

INGRESSARAM COM AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Nobre Administrador Judicial, consta dos autos que os recuperandos 

CARLOS GOMES BEZERRA e APARECIDA MARIA BORGES BEZERRA 

fundamentaram o pedido de recuperação judicial alicerçados na atividade 

de produtores e empresários rurais, senão vejamos trecho da narrativa contida 

na petição inicial da ação de recuperação judicial: 

 

“A existência de laço econômico- familiar e interesses símiles na 

exploração rural, em franca relação de coordenação entre marido 

e mulher, propicia a distribuição da renda obtida entre os 

envolvidos, tudo isto na busca de um objetivo comum empresarial: 

aumentar a produção agropecuária: 

 



 

 

Certo e incontestável é, assim, que os recuperandos sustentam a 

ação de recuperação judicial baseado na atividade de produtores rurais. 

 

2- DA ORIGEM DO CRÉDITO EXECUTADO NA AÇÃO DE Nº 0002276-

10.2014.8.11.0041 – QUE ORIGINOU TODAS AS CONDENAÇÕES EM 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS 

 

Ilustre Administrador Judicial, a documentação que segue anexa 

demonstra, com clareza solar, que o negócio jurídico retratado no Instrumento 

Particular de Confissão de Dívida firmado aos 15 de julho de 2013, objeto da 

ação de execução nº 0002276-10.2014.8.11.0041, que tramita perante a 3ª 

Vara Cível da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, teve seu valor 

destinado às pessoas físicas dos executados e aqui recuperandos CARLOS 

GOMES BEZERRA e APARECIDA MARIA BORGES BEZERRA, que o aplicaram, NA 

TOTALIDADE, em pagamento de compromissos da CAMPANHA ELEITORAL de 

2010, onde ambos os executados foram eleitos. 

 

De se notar que os próprios recuperandos confessam, nos autos de 

embargos à execução números 0039550-08.2014.8.11.0041 e 1021598-

52.2021.8.11.0041, que o valor objeto da ação de execução nº 0002276-

10.2014.8.11.0041 teve origem em empréstimo particular que visou 

pagamento de compromissos de campanha eleitoral, senão vejamos: 



 

1- Nos embargos à execução nº 0039550-08.2014.8.11.0041, que já 

contam com trânsito em julgado, temos: 

 

Narrativa fática da embargante APARECIDA MARIA BORGES 

BEZERRA - Id nº  39552323, página 14: 

 

 

2- Nos embargos à execução nº 1021598-52.2021.8.11.0041, que 

também já conta com trânsito em julgado, temos: 

 

Narrativa fática do embargante CARLOS GOMES BEZERRA – Id nº 

58114449, página 16: 

 



 

Desta forma, em nenhum momento os recuperandos negam ou 

omitem a origem do crédito, que nada tem a ver com a atividade de produtor 

rural, mas sim com a vida política dos recuperandos. 

 

3- DO CONHECIMENTO PÚBLICO E NOTÓRIO SOBRE A ORIGEM DO CRÉDITO 

– MATÉRIAS JORNALÍSTICAS  

 

Douto Administrador Judicial, desde o ano de 2014, mais 

precisamente aos 31 de março de 2014, a imprensa do Estado de Mato Grosso 

vem acompanhando o caso em pauta, que ganhou repercussão com o 

ajuizamento da ação de execução nº 0002276-10.2014.8.11.0041, senão 

vejamos1: 

                                                           
1 https://www.olharjuridico.com.br/noticias/exibir.asp?id=16643&noticia=bezerra-e-tete-nao-pagam-
emprestimo-de-r-6-milhoes-juiz-manda-penhorar-fazenda-e-bloquear-contas 



 

 

De se notar que na redação da matéria acima mencionada 

encontramos os seguintes e importantes dizeres: 

 

“O deputado federal Carlos Bezerra (PMDB), juntamente com sua 

esposa, a deputada estadual Tetê Bezerra (PMDB), tiveram a 

fazenda Agropecuária São Carlos, localizada na cidade de 

Paranatinga, penhorada pela Justiça. O casal também teve suas 

contas bancárias bloqueadas, até que saldem uma dívida no valor 

de cerca de R$ 6 milhões, contraída em 2010 com o engenheiro civil 

Pedro Luiz Araújo Filho.”  

 

O mesmo conteúdo foi replicado em diversas matérias recentes, 

quando da designação de leilão público da fazenda pertencente aos 

recuperandos, localizada em Campo Verde2: 

                                                           
2 https://www.rdnews.com.br/judiciario/conteudos/170890 



 

 

Do teor da matéria, extrai-se: 

 

“O documento aponta que foram nomeados os leiloeiros Cirlei 

Freitas Balbino da Silva, Luiz Balbino da Silva e Joabe Balbino da Silva, 

todos da Central de Praça e Leilão da Capital, para cuidar dos 

trâmites do processo.  Segundo a decisão, a dívida foi contraída pelo 

casal para custear a campanha eleitoral de 2010. Na época, o 

Bezerra e Teté foram eleitos para a Câmara Federal e Assembleia 

Legislativa, respectivamente.”  

 

4- DA CAMPANHA POLÍTICA DO ANO DE 2010 
 

Nobre Administrador Judicial, nota-se que realmente ambos os 

recuperandos concorreram e venceram as eleições de 2010, o recuperando 



Carlos Gomes Bezerra para o cargo de Deputado Federal e a recuperanda 

Aparecida Bezerra para o cargo de Deputada Estadual. 
 

Tal confirmação é possível em simples acesso ao site do Tribunal 

Superior Eleitoral, verbis: 

 

 

 

 

 

5- DO CRÉDITO INSCRITO SOMENTE EM NOME DO ADVOGADO DIEGO 

CASTRO DE MELO – RATEIO ENTRE 4 ADVOGADOS/ESCRITÓRIOS  

 

Nobre Administrador Judicial, mister se faz seja ponderado em 

parecer sobre a legitimidade quanto aos honorários advocatícios 

sucumbenciais fixados e arbitrados nos autos de números 0002276-

10.2014.8.11.0041, 1021598-52.2021.8.11.0041 e 0039550-08.2014.8.11.0041, 

conforme teor da r. decisão proferida nos autos de nº 1021598-

52.2021.8.11.0041 que, interpretando o teor de distrato firmado entre partes 



contratantes e contratados, definiu os percentuais dos honorários 

advocatícios da seguinte maneira: 

 

 25% - Diego Castro de Melo; 

 25% - Murilo Castro de Melo; 

 25% - Francisco Eduardo Torres Esgaib; e 

 25 % - Corrêa da Costa Advogados. 

 

Desta forma, forte na documentação anexa, rogamos que sempre 

que este Administrador Judicial tratar do assunto honorários advocatícios 

sucumbenciais decorrentes das ações judiciais em pauta (execução e 

embargos), seja ponderado sobre o litisconsórcio ativo existente entre os 

patronos credores. 

 

6- DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO NÃO DECORRENTE DA ATIVIDADE RURAL – 

ART. 49, § 6º, DA LEI nº 11.101/05 
 

 

Insigne Administrador Judicial, a afirmação e conclusão que 

estamos a tratar na presente divergência de crédito possui natureza lógica, 

tanto é assim que não há discussão sobre o tema na jurisprudência, qual seja, 

a necessidade de correlação entre o crédito arrolado na recuperação judicial 

e a atividade da empresa em recuperação judicial. 

 

No caso em apreço, cuidando-se de empresário rural (produtor rural 

inscrito na Junta Comercial), deve haver correlação entre o crédito arrolado 

com a atividade rural desenvolvida pelos recuperandos. 

 

Um exemplo claro de um crédito extraconcursal é a aquisição de 

casa própria, veículo pessoal ou dívidas de viagens realizadas por pessoa física 

sócio da empresa em recuperação judicial. Em tal hipótese, claramente, não 



havendo correlação com a atividade empresarial da pessoa jurídica, não há 

como submeter o crédito ao procedimento da Lei 11.101/05. 

 

A redação do § 6º da Lei 11.101/05 tem sentido na medida em que 

a atividade de produtor rural, que geralmente opera pela pessoa física (CPF), 

ganhou notoriedade nacional quando a discussão chegou ao STJ, visando 

definir os parâmetros dos requisitos a serem preenchidos visando a  

recuperação judicial do produtor rural. 

 

Vejamos a redação do dispositivo supracitado: 

 

“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes 

na data do pedido, ainda que não vencidos. 

§ 6º Nas hipóteses de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 48 desta Lei, somente 

estarão sujeitos à recuperação judicial os créditos que decorram 

exclusivamente da atividade rural e estejam discriminados nos 

documentos a que se referem os citados parágrafos, ainda que não 

vencidos.”     (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) 

 

Na lição do professor Manoel Justino Bezerra Filho 3, a questão não 

demanda discussão, senão vejamos: 

 

“Este § 6º refere-se à recuperação judicial de pessoa jurídica exercente de 

atividade rural, para estabelecer que não estarão sujeitos à recuperação 

os créditos que decorram de outra atividade que não seja a rural. Ou seja, 

estará sujeito à recuperação o crédito que decorra de atividade rural e 

que esteja discriminado nos documentos contábeis ali referidos.” 

 

Esta disposição pode ter pesadas consequências na recuperação judicial 

da pessoa jurídica ruralista. Imagine-se que essa pessoa jurídica tenha 

                                                           
3 Lei de Recuperação de Empresas e Falência, 2021, página 239. 



resolvido fazer aplicações em bolsa de valores, por ter entendido que tal 

tipo de especulação traria bons resultados para sua empresa. Em 

decorrência dessas aplicações, torna-se devedor de determinado valor e, 

antes do pagamento desses valores, vem a pedir recuperação judicial. 

Esse crédito em favor de terceiro, decorrente da lícita especulação 

mobiliária, não estará sujeito à recuperação judicial, por não se classificar 

entre “créditos que decorram exclusivamente da atividade rural”. 

 

Forçoso reconhecer, assim, que o exemplo citado pelo professor 

Manoel Justino se assemelha com a situação tratada na presente divergência 

de crédito, pois o empréstimo pessoal que originou a ação de execução nº 

0002276-10.2014.8.11.0041 nada tem a ver com a atividade rural desenvolvida 

pelos recuperandos, de forma que é cristalino que o valor foi utilizado para 

quitação de compromissos da campanha eleitoral de 2010, como noticiado 

pela imprensa e confessado pelos recuperandos nos embargos à execução. 

 

Não é outro também o entendimento do professor  Fábio Ulhoa 

Coelho, vejamos: 

 

“O produtor rural pessoa física tem em seu único patrimônio ativos e passivos de duas 

ordens: (i) os relacionados à exploração da atividade rural; e (ii) os não relacionados. 

Apenas os primeiros ativos e passivos se submetem às disposições da lei atinentes 

à recuperação judicial. Só os créditos decorrentes da exploração da atividade rural 

podem ser novados na recuperação judicial. Os demais, mesmo que tenham sido 

informados (como de rigor) nos documentos fiscais referidos nos §§ 2° e 3° do art. 48, não 

são passíveis de novação recuperacional e podem ser judicialmente executados, quando 

inadimplidos, de acordo com o vencimento e valor originais. A recuperação judicial é 

inoponível e, face desses credores, titulares de créditos não relacionados à atividade 

econômica do produtor rural pessoa física. É como se o pedido de recuperação judicial do 

produtor rural pessoa física tivesse como efeito imediato a segregação do patrimônio do 

requerente, com a separação dos ativos e passivos relacionados à exploração da atividade 

rural. Em princípio, apenas o patrimônio separado interessa no âmbito da recuperação 

judicial. (COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários à Lei de Falências e de Recuperação 



de Empresas. 14 ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, 

p.178) (destaque acrescentado) 

 

Nesse sentido a mais recente jurisprudência sobre a questão em 

comento, vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução de Título Extrajudicial. Insurgência em 

face da Decisão que deferiu a suspensão dos atos executivos em face dos 

agravados pessoa física e pessoa jurídica. Pessoa jurídica em recuperação 

judicial. Deferido o processamento da recuperação judicial, todas as 

execuções em curso devem ser sobrestadas em face do devedor, pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta dias) contados da decisão que autorizou a 

recuperação (Artigo 6º, caput, e § 4º da Lei 11.101/2005). Suspensão que, 

porém, não se estende aos coobrigados. Os credores do devedor em 

recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios contra os 

coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. Aplicabilidade do Artigo 49, 

§ 1º, da Lei 11.101/2005. Incidência do teor vinculante do Tema 885 do 

Superior Tribunal de Justiça ( Recurso Especial nº 1.333.349/SP).Pessoa física 

figura como produtor rural e foi abrangido pelos efeitos da recuperação 

judicial. Incidência, porém, do teor dos Artigos 49, § 6º e 48, § 3º da Lei 

11.101/2005. Apenas estarão sujeitos à recuperação judicial os créditos que 

decorram exclusivamente da atividade rural e estejam discriminados nos 

documentos previstos em lei. Agravante que comprova que crédito não foi 

obtido para o exclusivo exercício de sua atividade rural Decisão reformada, 

para autorizar a continuidade da execução em face do produtor rural. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-SP - AI: 22313087020228260000 SP 

2231308-70.2022.8.26.0000, Relator: Penna Machado, Data de Julgamento: 

07/12/2022, 14ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 08/12/2022) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Execução de título extrajudicial Indeferimento 

do prosseguimento da execução até manifestação do administrador 

judicial, a fim de averiguar eventual extraconcursalidade do crédito 

Inconformismo Procedência Possibilidade de prosseguimento contra as 

pessoas físicas que figuraram como garantidores do contrato de abertura 



de crédito Alegação de que a pessoa física (Carmen), na qualidade de 

produtora rural, foi alcançada pela recuperação judicial não é suficiente 

para a suspensão da execução contra ela, porque no contrato figura como 

garantidora - Créditos sujeitos à recuperação judicial são aqueles que 

decorram exclusivamente da atividade rural e estejam discriminados nos 

documentos elencados na lei - Hipótese não verificada nos autos- 

Inteligência dos artigos 48, § 3º e 49 § 6º da Lei 11.101/2005, coma redação 

dada pela Lei 14.112/2020 Não evidenciado, neste momento, obstáculo 

para o prosseguimento da execução contra as pessoas físicas Decisão 

reformada Recurso provido." (Agravo de Instrumento 2128738-

06.2022.8.26.0000; Relator (a): Daniela Menegatti Milano; Órgão Julgador: 

19a Câmara de Direito Privado; Foro de Santa Adélia -Vara Única; Data do 

Julgamento: 07/11/202 

 

Via de consequência, como os créditos referentes aos honorários 

advocatícios sucumbenciais DECORREM de título executivo (crédito) não 

sujeito à ação de recuperação judicial, deve também ser excluído da lista de 

credores elaborada pelos recuperandos. 

 

A conclusão acima, constitui fato incontroverso, sendo imperativo 

que este Administrador Judicial exclua o crédito em pauta da lista de credores 

da ação de recuperação judicial em epígrafe. 

 

7- PEDIDO SUBSIDIÁRIO – VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO – CÁLCULO DA 

CONTADORIA DO JUÍZO HOMOLOGADO PELO MAGISTRADO 
 

 

Ilustre Administrador Judicial, caso não seja acolhido o pedido de 

exclusão do crédito trazido à baila, informamos e solicitamos, desde já, a 

correção do valor do crédito pertencente aos patronos acima qualificados. 

 

Conforme os arquivos anexos, tanto a contadoria do juízo (autos de 

números 0002276-10.2014.8.11.0041 e 1021598-52.2021.8.11.0041), quanto os 

patronos supracitados (autos de número 0039550-08.2014.8.11.0041, 

realizaram cálculo, recentemente, de onde se extrai que o valor dos 



honorários advocatícios pertencentes aos patronos aqui qualificados, 

somados os honorários dos embargos e os arbitrados na ação de execução 

perfazem: 

 

 Ação de execução 0002276-10.2014.8.11.0041: R$ 3.237.192,91; 

 Embargos à execução 1021598-52.2021.8.11.0041: R$ 676.716,88; 

e 

 Embargos à execução 0039550-08.2014.8.11.0041: R$ 696.253,02 

SUBTOTAL: R$ 4.610.162,81 (quatro milhões, seiscentos e dez mil, 

cento e sessenta e dois reais e oitenta e um centavos). 

 

Assim sendo, deve ser corrigido o valor do crédito em discussão para 

o valor de R$ 4.610.162,81 (quatro milhões, seiscentos e dez mil, cento e 

sessenta e dois reais e oitenta e um centavos).  

 

Desta forma, como o aqui peticionante possui R$ 1.152.540,70 (um 

milhão, cento e cinquenta e dois mil, quinhentos e quarenta reais e setenta 

centavos), deve ser corrigido o valor de seu crédito para possui R$ 1.152.540,70 

(um milhão, cento e cinquenta e dois mil, quinhentos e quarenta reais e 

setenta centavos). 

 

DOS REQUERIMENTOS 

 

Diante do exposto, é a presente para requerer: 

 

a) que este Administrador Judicial se digne a receber a DIVERGÊNCIA 

DE CRÉDITO em epígrafe, a fim de que faça declarar a 

extraconcursalidade do crédito referente aos honorários 

advocatícios sucumbenciais arbitrados e fixados nas ações de 

números 0002276-10.2014.8.11.0041, 1021598-52.2021.8.11.0041 e 

0039550-08.2014.8.11.0041, que nada tem a ver com a atividade rural 



desenvolvida pelos recuperandos, de forma que é cristalino que o 

valor foi utilizado para quitação de compromissos da campanha 

eleitoral de 2010, como noticiado pela imprensa e confessado pelos 

recuperandos nos embargos à execução; 

 

b) caso assim não se entenda, seja corrigido o valor do crédito em 

discussão para o valor de R$ 1.152.540,70 (um milhão, cento e 

cinquenta e dois mil, quinhentos e quarenta reais e setenta centavos) 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento  

 

Cuiabá/MT, aos 07 de junho de 2023. 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
0039550-08.2014.8.11.0041 - INTERVALO 1 - PROPOSITURA AO
TRÂNSITO EM JULGADO - SOMENTE CORREÇÃO MONETÁRIA
Data de atualização dos valores: março/2020
Indexador utilizado: INPC-IBGE
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 26/08/2014 1.300.000,00 1.744.625,18 0,00 0,00 0,00 1.744.625,18
--------------------------------

Subtotal R$ 1.744.625,18
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 1.744.625,18
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
0039550-08.2014.8.11.0041 - INTERVALO 1 - PROPOSITURA AO
TRÂNSITO EM JULGADO - SOMENTE CORREÇÃO MONETÁRIA
Data de atualização dos valores: fevereiro/2023
Indexador utilizado: INPC-IBGE
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 20/03/2020 1.744.625,18 2.148.929,11 0,00 752.125,19 0,00 2.901.054,30
--------------------------------

Subtotal R$ 2.901.054,30
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 2.901.054,30

 

Quem somos    Contato    Termos de Uso

Nossos serviços são públicos e gratuitos.
Esclarecemos que nossos recursos se destinam a auxiliar o usuário na elaboração dos diversos cálculos aqui disponibilizados, que não devem
prescindir de um profissional capacitado.
O usuário que utiliza os nossos serviços o faz por sua conta e risco, e aceita que não temos qualquer responsabilidade por danos de qualquer
natureza resultantes desta utilização.
Apesar dos cuidados na coleta e manuseio, o DrCalc.net não se responsabiliza pelas informações e cálculos aqui disponibilizados, eximindo-se de
quaisquer perdas, danos (direitos,indiretos ou incidentais), custos e lucros cessantes.

DrCalc.net / DrCalc.net.br - Todos os direitos reservados



PROCESSO: 0039550-08.2014.8.11.0041 – 3ª VARA CÍVEL 

Exequente: Diego Castro de Melo e outros 

Executado: Carlos Gomes Bezerra. 

 

Nota: 

 

Condenação: Acórdão: Honorários: 20% sobre o valor da causa (R$ 1.300.000,00), corrigido 

pelo INPC a partir da propositura da ação de Embargos à Execução 

(26/08/2014), com juros de mora de 1% a.m. a partir do trânsito em julgado 

(19/03/2020) 

 

1- CÁLCULO CORREÇÃO MONETÁRIA – DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO ATÉ O TRÂNSITO 

EM JULGADO 

 

 

 

2- CÁLCULO – JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O VALOR DA CAUSA – A PARTIR 

DO TRÂNSITO EM JULGADO 

 

 



3 – INCLUSÃO DA MULTA E HONORÁRIOS DO ART. 523, DO CPC 

 

20% VALOR DA CAUSA ATUALIZADO E CORRIGIDO: R$ 580.210,86  

Multa do art. 523 -  10% - R$ 58.021,08 

Honorários do art. 523 – 10% - R$ 58.021,08. 

Total – R$ 696.253,02 

 

 

 



11/04/2023

Número: 0002276-10.2014.8.11.0041 
 

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 Órgão julgador: 3ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ 

 Última distribuição : 21/01/2014 

 Valor da causa: R$ 6.093.560,00 

 Processo referência: 00022761020148110041 

 Assuntos: Compromisso 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

PEDRO LUIZ ARAUJO FILHO (EXEQUENTE)
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NEWTON SOUZA CARDOSO JUNIOR (ADVOGADO(A))

JOAO CELESTINO CORREA DA COSTA NETO (ADVOGADO(A))

APARECIDA MARIA BORGES BEZERRA (EXECUTADO)

BRENO AUGUSTO PINTO DE MIRANDA (ADVOGADO(A))

CARLOS GOMES BEZERRA (EXECUTADO)

ELARMIN MIRANDA (ADVOGADO(A))

BRENO AUGUSTO PINTO DE MIRANDA (ADVOGADO(A))

Outros participantes

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCAO DE MATO GROSSO (TERCEIRO

INTERESSADO)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO (TERCEIRO INTERESSADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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PROCESSO: 0002276-10.2014.811.0041 - 3ª VARA CÍVEL 
Exequente: Pedro Luiz Araújo Filho 

Executados: Carlos Gomes Bezerra e Aparecida Maria Borges Bezerra. 
 

Nota: 
Remessa para Contadoria: Decisão (id. 107865675), para retificar o Cálculo de id, 
92682215, para excluir a multa de 2%, visto que foi revogada pela Decisão do AI 

1026044-61.2020. 
 

Execução de Título Extrajudicial, conforme contrato de confissão de dívida (id. 
39830854 - fls. 16/18): 

 
1- O valor de R$ 5.000.000,00 foi atualizado com correção monetária pelo INPC a 

partir do vencimento da dívida (08/12/2013), com juros de mora de 1% a.m., multa 
contratual de 10% e honorários contratuais de 10%. 

 
2- Honorários: 15% sobre o valor da causa, conforme Despacho inicial (id. 

39830854 - fls. 30). 
 

3- Aplicada multa de 1% sobre o valor da causa, conforme Decisão de Embargos 
de Declaração (id. 39830864 - fls. 23/24), para o Executado Carlos Gomes Bezerra. 

 
4- Custas e despesas reembolsáveis atualizadas pelo INPC a partir de cada 

desembolso. 
 

5- Não foram inclusos no cálculo os honorários arbitrados nos Embargos à 
Execução, visto que já estão sendo executados; um em autos apartados (Proc. 

1021598-52.2021.811.0041) e outro nos próprios autos de Embargos à Execução 
(Proc. 0039550-08.2014.811.0041). 

 
6- O valor da execução principal foi atualizado primeiramente até a data do leilão 

em que o Exequente adquiriu gados, conforme Nota Fiscal (20/02/2015 - id. 
39830878 - fls. 14), no valor de R$ 84.360,00, para fins de compensação, conforme 

Decisão (id. 39830864 - fls. 23/24). O débito remanescente da execução foi 
atualizado, juntamente com os demais valores, até a data de hoje. 

Correção Monetária 
Valores atualizados até 20/02/2015 
Indexador utilizado: INPC (IBGE) 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO 
08/12/2013 R$ 5.000.000,00 x 1,092995308 R$ 

5.464.976,54 

 

 Juros moratórios [ de 08/12/2013 a 20/02/2015: R$ 788.778,28  
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1,00% simples ] = 14,43333% 

 Multa (10.00%) R$ 546.497,65  

 Honorários (10,00%) R$ 680.025,25  

 Subtotal R$ 

7.480.277,72 

 

 
 Resumo 

 Valores Custas Total  

Valores atualizados R$ 

5.464.976,54 

R$ 0,00 R$ 

5.464.976,54 

 

Juros moratórios R$ 788.778,28 R$ 0,00 R$ 788.778,28  

Multa R$ 546.497,65 R$ 0,00 R$ 546.497,65  

Honorários R$ 680.025,25 R$ 0,00 R$ 680.025,25  

Total do Título Executado + Multa e 

Honorários Contratuais em 20/02/2015: 

R$ 

7.480.277,72 

R$ 

0,00 

R$ 

7.480.277,72 

 

Valor a ser compensado em 20/02/2015:   (-) R$ 

84.360,00 

 

Débito Remanescente do Título Executado em 

20/02/2015: 

  R$ 

7.395.917,72 

 

 
 

ATUALIZAÇÃO DO VALOR REMANESCENTE DO TÍTULO EXECUTIVO, 
APÓS A COMPENSAÇÃO DE VALOR. 

Valor: R$ 7.395.917,72 
Correção monetária pelo INPC a partir de 20/02/2015, com juros de mora de 1% 

a.m. até a data de hoje. 

Correção Monetária 
Valores atualizados até 06/03/2023 
Indexador utilizado: INPC (IBGE) 

 

 
VALOR REMANESCENTE DO TÍTULO EXECUTIVO 
20/02/2015 R$ 7.395.917,72 x 1,593555582 R$ 

11.785.805,96 

 

 Juros moratórios [ de 20/02/2015 a 

06/03/2023: 1,00% simples ] = 96,46667% 

R$ 

11.369.374,15 

 

 Subtotal R$ 

23.155.180,12 

 

 
 Resumo 

 Valores Custas Total  
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Valores atualizados R$ 

11.785.805,96 

R$ 

0,00 

R$ 

11.785.805,96 

 

Juros moratórios R$ 

11.369.374,15 

R$ 

0,00 

R$ 

11.369.374,15 

 

Total do Remanescente do Título Executivo + 

Multa + Honorários Contratuais em 

06/03/2023: 

R$ 

23.155.180,12 

R$ 

0,00 

R$ 

23.155.180,12 

 

 
 

ATUALIZAÇÃO DAS CUSTAS E DESPESAS REEMBOLSÁVEIS. 
 

Correção monetária pelo INPC a partir de cada desembolso até a data de hoje, 
visto que o valor da compensação é ínfimo perto do valor da execução principal. 

Correção Monetária 
Valores atualizados até 06/03/2023 
Indexador utilizado: INPC (IBGE) 

 

 
Custas Iniciais - id. 39830854 - fls. 27 

21/01/2014 R$ 31.545,25 x 1,717860050 R$ 54.190,32  

  

Taxa Judiciária - id. 39830854 - fls. 28 

21/01/2014 R$ 20.000,00 x 1,717860050 R$ 34.357,20  

  

Diligência - id. 39830854 - fls. 63 

17/03/2014 R$ 100,00 x 1,696249291 R$ 169,62  

  

Diligência - id. 39830878 - fls. 51 

20/02/2014 R$ 1.588,00 x 1,707105286 R$ 2.710,88  

  

Diligência - id. 39830864 - fls. 30 

14/08/2015 R$ 36,22 x 1,505413164 R$ 54,53  

  

Diligência - id. 39830870 - fls. 43/44 

09/08/2017 R$ 36,39 x 1,346109448 R$ 48,98  

  

Custas- Guia: 64737.901.04.2018-0 

24/04/2018 R$ 27,83 x 1,329542543 R$ 37,00  

  

Taxa Judiciária - PEA -Guia: 51072.901.01.2020-0 
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27/01/2020 R$ 46,15 x 1,236180823 R$ 57,05  

  

Taxa Judiciária- PEA -Guia: 12608.901.03.2020-0 

11/03/2020 R$ 5,65 x 1,231742572 R$ 6,96  

  

Custas- Distribuição 

11/03/2019 R$ 235,13 x 1,280036154 R$ 300,97  

  

Diligência 

15/03/2019 R$ 93,24 x 1,280036154 R$ 119,35  

  

Diligência 

01/04/2019 R$ 27,24 x 1,270255189 R$ 34,60  

  

Complementação de Diligência 

23/04/2019 R$ 272,54 x 1,270255189 R$ 346,20  

  

Complementação de Diligência 

25/04/2019 R$ 1.353,74 x 1,270255189 R$ 1.719,60  

  

Diligência 

23/09/2019 R$ 122,24 x 1,257892992 R$ 153,76  

 
 Resumo 

 Valores Custas Total  

Valores atualizados R$ 0,00 R$ 94.307,04 R$ 94.307,04  

Total das Custas e Despesas Reembolsáveis em 

06/03/2023: 

R$ 

0,00 

R$ 

94.307,04 

R$ 

94.307,04 

 

 
 
 

ATUALIZAÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 
Valor da causa: R$ 6.093.560,00 x 15% = R$ 914.034,00 

Correção monetária pelo INPC a partir da distribuição da ação (21/01/2014), com 
juros de mora de 1% a.m. a partir da citação do 1º Executado (02/05/2014 - id. 

39830855 - fls. 8/28), sendo considerada a data da 1ª manifestação do Executado 
nos autos, visto que não há nos autos data do decurso de prazo do Despacho (id. 

39830854 - fls. 30) que arbitrou os honorários. 
 

Atualização até a data de hoje, visto que o valor da compensação é ínfimo perto do 
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valor principal executado. 

Correção Monetária 
Valores atualizados até 06/03/2023 
Indexador utilizado: INPC (IBGE) 

 

 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
21/01/2014 R$ 914.034,00 x 1,717860050 R$ 

1.570.182,49 

 

 Juros moratórios [ de 02/05/2014 a 06/03/2023: 

1,00% simples ] = 106,16667% 

R$ 

1.667.010,41 

 

 Subtotal R$ 

3.237.192,91 

 

 
 Resumo 

 Valores Custas Total  

Valores atualizados R$ 1.570.182,49 R$ 0,00 R$ 1.570.182,49  

Juros moratórios R$ 1.667.010,41 R$ 0,00 R$ 1.667.010,41  

Total dos Honorários de Sucumbência em 

06/03/2023: 

R$ 

3.237.192,91 

R$ 

0,00 

R$ 

3.237.192,91 

 

 
 

ATUALIZAÇÃO DO VALOR DAS MULTAS DE 1% SOBRE O VALOR DA 
CAUSA. 

Valor da causa: R$ 6.093.560,00 x 1% = R$ 60.935,60 
 

Correção monetária pelo INPC a partir da distribuição da ação (21/01/2014) até a 
data de hoje. 

Correção Monetária 
Valores atualizados até 06/03/2023 
Indexador utilizado: INPC (IBGE) 

 

 
MULTA 1% 
21/01/2014 R$ 60.935,60 x 1,717860050 R$ 104.678,83  

 
 Resumo 

 Valores Custas Total  

Valores atualizados R$ 104.678,83 R$ 0,00 R$ 104.678,83  

Total da Multa de 1%: R$ 104.678,83 R$ 0,00 R$ 104.678,83  
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RESUMO DOS CÁLCULOS APÓS COMPENSAÇÃO 
 

Total do Remanescente do Título 
Executivo +Multa + Honorários 
Contratuais em 06/03/2023: 

R$ 23.155.180,12 

  
Total das Custas e Despesas 
Reembolsáveis em 06/03/2023: 

R$ 94.307,04 

  
Total dos Honorários Sucumbenciais 
em 06/03/2023: 

R$ 3.237.192,91 

  
Total da Multa de 1% em 06/03/2023: R$ 104.678,83 
Total do Débito em 06/03/2023: R$ 26.591.358,90 
 
 
NOTA: 
 
O total atualizado até 06/03/2023 de R$ 26.591.358,90 (vinte e seis milhões, 
quinhentos e noventa e um mil, trezentos e cinquenta e oito reais e noventa 
centavos) refere-se ao valor que deverá ser pago ao EXEQUENTE como DÉBITO 
REMANESCENTE, após a compensação do valor de R$ 84.360,00. 
 
 

Cuiabá (MT), 06 de Março de 2023. 
 

 
Laura Ferreira de Souza 

Contadoria Judicial 
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 Valor da causa: R$ 6.093.560,00 

 Processo referência: 00022761020148110041 

 Assuntos: Compromisso 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Processo: 0002276-10.2014.8.11.0041

Autor: PEDRO LUIZ ARAUJO FILHO

Réu: CARLOS GOMES BEZERRA e outros

 

                        Vistos.

        A r. decisão do id. 107865675 assentou-se a inexistência de qualquer óbice de natureza 
processual que impedisse o regular andamento e consequente impulso do presente feito, ao que se 
determinou, dentre outras providências:

        i.             Lavratura do Termo de Depósito do imóvel já penhorado nos autos, para assinatura 
da executada APARECIDA MARIA BORGES BEZERRA, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, sob pena de preclusão e convalidação do termo de depósito já assinado pelo 
exequente no id.72948206;

        ii.           Acolhimento da impugnação do exequente ao laudo do id. 83886928;

        iii.         Indeferimento da substituição à penhora convalidada pelo c. STJ e já realizada nos 
autos pelo imóvel de matrícula 32.617 do Livro 02. Do Cartório do 7º Ofício da comarca de 
Cuiabá;  

        iv.         Rejeição da impugnação apresentada pela executada APARECIDA MARIA 
BORGES BEZERRA (id. 89180985); 

        v.           Homologação do laudo de avaliação do id. 83892650 quanto ao imóvel 
penhorado (matrículas 13937, 13938, 13936, 13939,13940 e 13941, todas do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Campo Verde/MT), mediante Carta Precatória (id. 
41113813) e confirmada pelo c. STJ e cujo Termo de penhora foi reiterado no id. 59397734, 
que apontou o valor da área na monta de R$ 55.157.644,31 (cinquenta e cinco milhões, 
cento e cinquenta e sete mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e trinta e um 
centavos); 

        vi.         liberação de honorários periciais, com determinação de expedição de alvará judicial;

        vii.       Análise das impugnações ao cálculo da contadoria (id. 94265191 e 94277174), ocasião 

 Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
Comarca de Cuiabá 

Juízo da 3ª Vara Cível 
 Avenida Desembargador Milton Figueiredo Ferreira Mendes, Telefones: (65) 3648-
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em que ocorreu:

        a.    Acolhimento da alegação e consequente determinação para extirpação da multa 
de 2% inserido no cálculo (item “4”), no montante de R$ 205.687,75 (duzentos e cinco 
mil seiscentos e oitenta e sete mil e oitenta e cinco centavos);

        b.   Rejeição das impugnações visando: a) extirpar Honorários Advocatícios 
Extrajudiciais - 10% (id. 94277174); b) arguição de que a dívida exequenda, no 
momento da distribuição da demanda importava em R$ 6.000.000,00 (seis milhões de 
reais) e os índices de correção deveriam incidir sobre o aludido montante (id. 
94265191); c) Atualização dos honorários sucumbenciais a partir da data de julgamento 
dos Embargos à Execução que arbitrou honorários sucumbenciais em 01.07.2016 (id. 
94277174), ocasião em que se fixou que os juros de mora incidentes sobre a dívida 
exequenda devem ser computados a partir da data da primeira citação válida, ou 
seja 02.05.2014; d) utilização indevida do INPC, quando deveria ser utilizado o IPCA-E 
(id. 94277174);

        c.    Homologação o cálculo do id. 92682215, com as ressalvas estabelecidas naquela;

        d.   Declaração do débito exequendo em 16.08.2022 no montante de R$ 25.102.470,75 
(vinte e cinco milhões, cento e dois mil, quatrocentos e setenta reais e setenta e 
cinco centavos).

        Por fim, restou DEFERIDO o praceamento dos bem penhorado nos autos, ao que se 
assentou a desnecessidade de atualização da avaliação do imóvel, determinando-se, entretanto, que 
antes da remessa à Central de praça e leilões da Comarca, fossem adotadas as seguintes providências:

        iv.          Intime-se o exequente para juntada da matrícula atualizada do imóvel penhorado, no 
prazo de 10 (dez) dias; 

        v.            Cadastre-se o bem no sistema da Central de praça e leilões da Capital; 

        vi.          Atualização da dívida exequenda, levando em consideração os parâmetros 
estabelecidos nesta ocasião. 

        Ressalvou-se, ainda, que deveriam ser cientificados da alienação judicial, com pelo menos 5 
(cinco) dias de antecedência (art. 889, CPC):

        a.    O(s) executado(s), por meio de seu advogado ou, se não tiver procurador 
constituído nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo;

        b.    O(s) co-proprietário(s), se houver, de bem indivisível do qual tenha sido 
penhorada fração ideal;

        c.    O(s) titular(es) de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, 
concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, 
quando a penhora recair sobre bem gravado com tais direitos reais;

        d.    O(s) proprietário(s) do terreno submetido ao regime de direito de superfície, 
enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de 
uso, quando a penhora recair sobre tais direitos reais;

        e.    O(s) credor(es) pignoratício(s), hipotecário(s), anticrético(s), fiduciário(s) ou com 
penhora(s) anteriormente averbada(s), quando a penhora recair sobre bens com tais 
gravames, caso não seja o credor, de qualquer modo, parte na execução;

        f.     O(s) promitente(s) comprador(es), quando a penhora recair sobre bem em relação 
ao qual haja promessa de compra e venda registrada;

        g.    O(s) promitente(s) vendedor(es), quando a penhora recair sobre direito aquisitivo 
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derivado de promessa de compra e venda registrada;

        h.   a União, o Estado e o Município, no caso de alienação de bem tombado.

        Após a referida decisão os leiloeiros apresentaram sugestão de datas (id. 108174799)[1] e o 
exequente apresentou as matrículas atualizadas (id. 108178265).

        Os executados apresentaram embargos de declaração (id. 108705912 e 108711893, cuja 
contrarrazões foram apresentadas no id. 109372564.

        As partes foram intimados das datas designadas pelos leiloeiros (id. 108750770) para o 
respectivo praceamento, com o que concordou o exequente (id. 109300634) e discordou a executada 
Aparecida Maria Borges Bezerra (id. 110018764).

        Através da decisão do id. 110050534 os embargos declaratórios do id. 108705912 foi rejeitado 
e os embargos de declaração do id. 108711893 foram parcialmente acolhidos, como forma de 
complementar a decisão embargada, ao que se incluiu a seguinte determinação:

“Assim sendo, buscando evitar a alegação de nova nulidade e em razão da expressa renúncia 
do executado CARLOS GOMES BEZERRA ao encargo de depositário do bem penhorado 
(id. 63992798), DETERMINO:

ii. LAVRE-SE TERMO DE DEPÓSITO do imóvel já penhorado nos autos, seja em razão 
da penhora realizada mediante Carta Precatória (id. 41113813) e confirmada pelo c. STJ, seja 
em razão do Termo de penhora do id. 59397734.

        a.       O Termo deverá constar como depositária a executada APARECIDA MARIA 
BORGES BEZERRA, que deverá assinar o respectivo termo, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, sob pena de preclusão e convalidação do termo de depósito já assinado 
pelo exequente no id.72948206.” (id. 107865675 – Pág. 7/8);

        a.    INTIME-SE o procurador da executada/embargada APARECIDA MARIA 
BORGES BEZERRA apresente a constituída perante a secretaria desta unidade 
judicial, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para a assinatura do termo de 
depósito;

        b.   FACULTO, se houver pedido expresso, que a secretaria proceda a remessa 
do termo de depósito ao endereço eletrônico (e-mail) do procurador da executada, 
com suporte no princípio da cooperação (art. 6º do CPC), possibilitando, então, a 
assinatura e restituição do documento à unidade judicial para regular juntada no 
prazo estabelecido.”

        O Termo de Depósito restou lavrado (id. 110488114), ao que o procurador da executada 
informou o endereço eletrônico para encaminhamento (id. 110583032), havendo, então, a respectiva 
remessa (id. 1105875814 e 110587815) e o documento restou assinado pela executada/depositária (id. 
110812995).

        Os leiloeiros apresentaram edital visando o praceamento do imóvel penhorado para o dia 
03.03.2023, acompanhado, ainda, de documentos (id. 110920192).

        A executada APARECIDA MARIA BORGES BEZERRA apresentou embargos de 
declaração (id. 111110425), suscitando que “a r. decisão Id. 110309713 é omissa” (grifo nosso), ante a 
ausência de análise quanto a pedido formulado e por ausência de fundamentação.

        É o necessário relato. Decido.

        Em primeiro lugar, entendo que o leilão designado deve ser suspenso e esclareço.

        Conforme relatório, os leiloeiros apresentaram sugestão de datas (id. 108174799), sendo estas:

1º LEILÃO: 23 de março de 2023, com encerramento às 13:00 horas.
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2º LEILÃO: 23 de março de 2023, com encerramento às 16:00 horas.

LOCAL: Exclusivamente através do site www.balbinoleiloes.com.br.

        As partes foram intimados das datas sugeridas pelos leiloeiros (id. 108750770) para o 
respectivo praceamento, com o que concordou o exequente (id. 109300634) e DISCORDOU a executada 
Aparecida Maria Borges Bezerra (id. 110018764).

        Pois bem.

        Em manifestação do id. 110920192, protocolada em 27.02.2023, os leiloeiros apresentaram 
edital visando o praceamento do imóvel penhorado, apontando a primeira data do primeiro leilão como 
sendo 03.03.2023, acompanhado, ainda, de documentos (id. 110920192).

        Ora, a data inserida pelos leiloeiros está em descordo com a sugestão de datas do id. 
108174799, e consequentemente com a intimação às partes realizada no id. 108750770.

        Note-se, que em função da sugestão de datas do leiloeiro, houve, inclusive, 
DISCORDÂNCIA da executada Aparecida Maria Borges Bezerra (id. 110018764).

        Nesse aspecto é de se registrar que o atual 
artigo 886, V do CPC não traz a obrigatoriedade de intervalo entre o primeiro e segundo leilão, como se 
verificava na redação do art. 686, V do CPC/73.

        Contudo, nada impede a designação para datas distintas, por aplicação analógica do art. 32, 
§ 1º do Decreto nº 70/66, por exemplo.

        In casu, é razoável ponderar que o leilão de imóvel cujo valor mostra-se expressivo deve ser 
realizado em dias distintos, sob pena de frustrar a primeira praça antes mesmo do início.

        Nesse sentido, a jurisprudência já assentou:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – REALIZAÇÃO 
DO PRIMEIRO E DO SEGUNDO LEILÃO NO MESMO DIA – APLICAÇÃO 
ANALÓGICA DO DECRETO-LEI 70/1966 – NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DE 
INTERVALO DE TEMPO – AGRAVO PROVIDO.DE 15 DIAS (TJPR - 16ª C.Cível -
 0003618-68.2019.8.16.0000 - Castro - Rel.: Desembargador Luiz 
Antônio Barry - J. 15.05.2019)

        Contudo, independente do referido aspecto, é que os leiloeiros alteraram as datas 
comunicadas a este Juízo através do id. 108174799, sem se atentar que houve prévia intimação das partes. 
Outrossim, a remessa do edital do leilão no dia 27.02.2023 para ser assinado por este magistrado, com o 
intuito de realizar a respectiva publicação, cumprimento do estabelecido pelo art. 216 da CNGC-TJMT[2] e 
consequente leilão no dia 03.03.20203 evidencia a ausência de tempo hábil.

        Desta forma, ACOLHO a manifestação do id. 110018764 da executada Aparecida Maria 
Borges Bezerra e SUSPENDO os leilões designados pelos leiloeiros (central de Leilões da Capital), ao que 
DETERMINO:

        I.            Intime-se os leiloeiros para designação de novas datas, devendo ser observado um 
prazo mínimo de 15 (quinze) dias entre o primeiro leilão e o segundo leilão, em 
observância analógica ao que estabelece o 32, § 1º do Decreto nº 70/66. 

        Em segundo lugar, com relação aos embargos de declaração do id. 111110425, alguns 
problemas se apresentam, senão vejamos.

        A executada sustenta que pretende sanar omissões da decisão do id. 110309713. Contudo, 
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INEXISTE decisão lançada no id. Informado.

        A executada informa, ainda, que a decisão restou disponibilizada no DJe em 17.02.2023, com 
publicação em 22.02.2023. Contudo, analisando o painel de expedientes do PJe INEXISTE decisão 
disponibilizada e publicada nas datas informadas.

         

        Analisando o DJe de edição n. 11407, disponibilizado na data informada pela executada 
(17.02.2023), verifico que INEXISTE qualquer publicação referente ao presente feito (Autos n. 0002276-
10.2014.8.11.0041).
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        Interessante registrar que ao realizar consulta no DJEN para apurar as eventuais publicações 
disponibilizadas na data informada pela executada (17.02.2023) envolvendo o processo em questão, 
verifica-se a seguinte publicação:

        A publicação no DJEN, disponibilizada no dia 17.02.2023, se refere a decisão proferida no id. 
110050534 em 15.02.2023 que REJEITOU os embargos de declaração do id. 108705912 e ACOLHEU 
PARCIALMENTE os embargos de declaração do id. 108711893, manejados pela executada que maneja 
novos embargos de declaração nesta ocasião.  

        Registre-se que naquela ocasião (embargos de declaração do id. 108711893) a embargante 
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sustentava que a decisão do id. 107865675, com relação ao termo de depósito seria (id. 108711893 – pág. 
2/4) contraditória e obscura.

        As referidas questões foram enfrentadas na decisão do id. 110050534, assim como a alegação 
de ausência de fundamentação.

        Ademais, nos termos da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, "Não é o órgão 
julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que 
apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à 
sua resolução." (REsp 1.814.271/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 
1º/7/2019)

        Resta, então, evidente a intenção procrastinatória no manejo dos novos embargos de 
declaração em na tentativa de rediscutir (pela segunda vez) a matéria analisada e o posicionamento jurídico 
adotado pelo magistrado, devendo, se entender pertinente, buscar o instrumento legal apropriado e suficiente 
para a rediscussão e a reapreciação da matéria.

        Outrossim, REJEITO os embargos declaratórios do id. 111110425, e por entender que a 
presente reiteração se caracteriza procrastinatória, com lastro no que estabelece o § 2º do art. 1.026 do CPC, 
APLICO à embargante/executada - APARECIDA MARIA BORGES BEZERRA – multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor atualizado da causa. Advirto que na hipótese de manejo de novos embargos, haverá 
majoração da multa, conforme estabelecido pelo § 3º do art. 1.026 do CPC.

        Às providências. Cumpra-se.

                        Cuiabá/MT, data registrada no sistema.

 

                    LUIZ OCTÁVIO O. SABOIA RIBEIRO

                     Juiz de Direito

 

 

 

[1] 1º LEILÃO: 23 de março de 2023, com encerramento às 13:00 horas.
2º LEILÃO: 23 de março de 2023, com encerramento às 16:00 horas.
LOCAL: Exclusivamente através do site www.balbinoleiloes.com.br.

[2] Art. 216 - Publicados os editais de leilão, o oficial de justiça, independentemente de despacho, cientificará, pelo menos 5 
(cinco) dias antes da data designada para o ato, as pessoas indicadas no art. 889 do Código de Processo Civil, e intimará a parte 
interessada a apresentar tempestivamente a atualização do débito, incluindo-se as despesas com os editais. 
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Processo: 0039550-08.2014.8.11.0041

Autor: PEDRO LUIZ ARAUJO FILHO e outros

Réu: APARECIDA MARIA BORGES BEZERRA

 

        Vistos

        Trata-se de cumprimento de sentença interposto por DIEGO CASTRO DE MELO em face 
de APARECIDA MARIA BORGES BEZERRA, em razão de sentença proferida nos autos n. 0039550-
08.2014.8.11.0041 (Embargos à execução), na qual a executada teria sido condenada ao pagamento de 
honorários sucumbenciais, na monta de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, o que representaria o 
montante de R$ 367.600,98 (trezentos e sessenta e sete mil, seiscentos reais e noventa e oito centavos)[1].

        Após intimação para pagamento o exequente pugnou pela realização de bloqueio online (id. 
54241845). Apesar do recolhimento das taxas pertinentes (id’s. 54241849 e 54241851), a serventia publicou 
intimação ao exequente para recolhimento das referidas taxas (id. 54968074). Compareceu nos autos (id. 
55091518) a pessoa de nome PEDRO LUIZ ARAÚJO FILHO, assistido pelo causídico Rafael Beraldo 
Barros, informando a juntada da guia de pagamento das taxas solicitadas. A executada compareceu nos 
autos (id. 55837945) apresentando impugnação ao cumprimento da sentença, arguindo que no decorrer do 
processo vários causídicos atuaram. Sustenta, assim, que o exequente só possui legitimidade para requerer o 
cumprimento da sentença, referente aos honorários de sucumbência no que lhe corresponde, nos termos do 
art. 22 da Lei de n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB do Brasil).

        Nesse sentido, argumenta que o exequente não atuou durante os embargos, ou mesmo na fase 
recursal, na medida em que até o Recurso Especial manejado os causídicos que possuíam instrumento de 
procuração nos autos seriam: João Celestino Corrêa da Costa Neto (OAB/MT n° 4.611-B); Bettania Maria 
Gomes Pedroso Harlos (OAB/MT n° 6.522); Helda Ferreira (OAB/MT n° 9.138); Filinto Correa da Costa 
Junior (OAB/MT n° 11.264) e Renato Valério Faria de Oliveira (OAB/MT n° 15.629). Invoca, assim, a 
necessidade de liquidação para que seja arbitrado o valor da condenação fragmentado a cada procurador que 
atuou nos autos, e pugna pelo reconhecimento de litigância de má-fé do exequente.

        Determinou-se a intimação do exequente para se manifestar quanto a impugnação ao 
cumprimento da sentença (id. 57727902), o exequente compareceu nos autos (id. 57727902) assentando que 
os patronos que tiveram os poderes revogados não podem pleitear os honorários sucumbenciais, havendo 
necessidade de que estes movimentem a respectiva ação de arbitramento de honorários. Pleiteou, então a 
rejeição do pedido e a utilização de sistemas, com a expedição de certidão de crédito.

 Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
Comarca de Cuiabá 

Juízo da 3ª Vara Cível 
Avenida Desembargador Milton Figueiredo Ferreira Mendes, Telefones: (65) 3648-

6424/6427 - WhatsApp Gabinete: (65) 3648-6422 - WhatsApp Secretaria: (65) 

99227-4375 - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT - CEP: 78049-075 – e-mail: 

cba.3civel@tjmt.jus.br (secretaria) - Telegram:  https://t.me/vara3civelcuiaba - Site: 

https://www.3varacivelcuiaba.com/  
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        É o necessário relato. Decido.

        Ab initio, saliento que o CPC estabelece no art. 523 que a parte executada será intimada para 
pagamento do valor apontado, sob pena de multa e honorários, no prazo de 15 (quinze) dias. Estabelece, 
ainda, o art. 525 do CPC, que transcorrido o prazo do art. 523, sem pagamento voluntário, inicia-se, 
independente de penhora ou nova intimação, o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação de 
impugnação. Percebe-se, portanto, que o prazo total para a apresentação da impugnação, quando não há 
pagamento voluntário da obrigação, como é a hipótese dos autos, é de 30 (trinta) dias. No caso, o despacho 
deste Juízo restou disponibilizado no DJe do dia 25.03.2021.

        Assim sendo, o prazo fatal para apresentação da impugnação seria o dia 24.05.2021. A 
impugnação do id. 55837945 foi apresentada em 18.05.2021, ao que reconheço a tempestividade da 
mesma. Com relação a impugnação da sentença é de se destacar que o art. 525 do CPC estabelece:

“Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
§ 1º Na impugnação, o executado poderá alegar:
I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à revelia;
II - ilegitimidade de parte; 
III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;
IV - penhora incorreta ou avaliação errônea;
V - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;
VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, 
compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes à sentença.
§ 2º A alegação de impedimento ou suspeição observará o disposto nos arts. 146 e 148.
§ 3º Aplica-se à impugnação o disposto no art. 229.
§ 4º Quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia 
superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende 
correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.
§ 5º Na hipótese do § 4º, não apontado o valor correto ou não apresentado o 
demonstrativo, a impugnação será liminarmente rejeitada, se o excesso de execução for o 
seu único fundamento, ou, se houver outro, a impugnação será processada, mas o juiz não 
examinará a alegação de excesso de execução.”
 

        A executada tangenciou a alegação de excesso à execução, ao alegar a necessidade de 
instauração de liquidação por arbitramento da sentença. Na realidade, há necessidade em aferir se o atual 
procurador da parte possui ou não legitimidade para executar os honorários sucumbenciais fixados. Destarte, 
necessário se torna a fixação dos seguintes marcos fáticos e temporais. A presente demanda foi distribuída 
pela executada em 27.08.2014 visando embargar a execução n. 2276-10.2014.811.0041. A impugnação aos 
embargos foi protocolada em 20.10.2014 (id.  39552323 - Pág. 54) pelo causídico Murilo Castro de Melo 
(OAB/MT 11.449), que substabeleceu os poderes recebidos em 30.01.2015 ao causídico João Celestino 
Corrêa da Costa Neto (OAB/MT 4.611-B), consoante se infere do id. 39552330 - Pág. 9.

        Em 22.06.2015 o causídico Murilo Castro de Melo (OAB/MT 11.449), substabelece os 
poderes recebidos aos advogados João Celestino Corrêa da Costa Neto (OAB/MT n° 4.611-B); Bettania 
Maria Gomes Pedroso Harlos (OAB/MT n° 6.522); Helda Ferreira (OAB/MT n° 9.138); Filinto Correa 
da Costa Junior (OAB/MT n° 11.264) e Renato Valério Faria de Oliveira (OAB/MT n° 15.629), 
conforme se infere do id. 39552330 - Pág. 16. Os referidos causídicos passaram a prestar assistência ao 
embargado, ao que o feito restou sentenciado (id. 39552336 - Pág. 9) em 01.07.2016, houve embargos de 
declaração (id. 39552336 - Pág. 18), recurso de apelação (id. 39552336 - Pág. 31) e julgamento da apelação 
(id. 39552997 - Pág. 30) em 22.11.2017.
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        Na sequência houve Embargos de Declaração (id. 39552997 - Pág. 48), julgamento dos 
Embargos Declaratórios (id. 39553001 - Pág. 17) em 18.04.2018, novos embargos de declaração (id. 
39553001 - Pág. 38) apreciados em 13.06.2018 (id. 39553001 - Pág. 54). Manejou-se Recurso Especial (id. 
39553004 - Pág. 1), ao que as contrarrazões do id. 39553006 - Pág. 5, foram apresentadas em 02.08.2018 
pelo causídico DIEGO CASTRO DE MELO (OAB/MT 14.529), sendo este o ora exequente, que recebeu 
substabelecimento para atuar no presente feito e em outras demandas correlacionadas, consoante se infere do 
substabelecimento, sem reserva de poderes do id. 39553006 - Pág. 13, assinado em 22.01.2018, ao que 
houve trânsito em julgado em 19.03.2020 (id. 39553012 - Pág. 55).

        Essa é a moldura fática, que torna evidente que o atual exequente assumiu a defesa do 
embargado antes do trânsito em julgado da condenação quanto aos honorários sucumbenciais.

        O procurador em questão não teria legitimidade para executar os honorários da fase de 
conhecimento se a constituição deste fosse realizada apenas na fase de cumprimento de sentença, o que não 
se verifica na hipótese em exame.

        Com efeito,

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE 
CLÁUSULA CONTRATUAL, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONTRATO DE 
PARCERIA AGRÍCOLA. Revogação de mandato e constituição de novo procurador no 
cumprimento de sentença. Impossibilidade de execução dos honorários referente à fase de 
cumprimento de sentença. Honorários advocatícios são direito autônomo do advogado. Não 
tem legitimidade para executar os honorários da fase de conhecimento o procurador 
constituído apenas no cumprimento de sentença. Recurso não provido.” (TJPR - 11ª 
C.Cível - 0019550-96.2019.8.16.0000 - Maringá - Rel.: Desembargador Sigurd Roberto 
Bengtsson - J. 12.12.2019 – grifo nosso)

        O Estatuto da Ordem exige, ainda, no art. 26 que "O advogado substabelecido, com reserva 
de poderes, não pode cobrar honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o 
substabelecimento." 

        Contudo, na hipótese em análise os substabelecimentos foram realizados sem reserva de 
poderes. Nesse sentido, o STJ já assentou que “Inexiste óbice a que o advogado o qual assume processo 
em trâmite venha a negociar e cobrar os honorários sucumbenciais, sendo dispensável a intervenção do 
antigo patrono da parte, cujos poderes foram revogados no decorrer da ação, cabendo a este pleitear 
seus direitos diretamente do seu ex-cliente, mediante ação autônoma.3. Recurso especial não provido.” 
(STJ, REsp 1093648/SP, rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. em 15/12/2011, DJe 1/2/2012). 

        Outrossim, é certo que o STJ possui entendimento pacífico que “A relação contratual 
existente entre o advogado e o cliente é dotada de autonomia em relação à lide submetida a apreciação 
jurisdicional. O litígio específico relativo aos honorários devidos em proporção ao tempo em que este 
atuou no feito deve ser dirimido pelas vias adequadas mediante ação própria. (...). A pretensão do 
advogado que teve seus poderes revogados antes do término do processo de execução forçada 
dos honorários sucumbenciais proporcionais a sua atividade no feito deve ser dirimida em ação 
autônoma.” (AgRg no AREsp 275.001/Buzzi). 

        No mesmo sentido: 

“AGRAVOS INTERNOS NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 
CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. EXECUÇÃO. 
ADVOGADO QUE SUBSTABELECEU SEM RESERVA DE PODERES. AÇÃO 
AUTÔNOMA. NECESSIDADE. [...] 2. O advogado que substabeleceu sem reserva 
de poderes não pode executar diretamente, nos próprios autos, os honorários advocatícios 
fixados na sentença, sendo necessário o ajuizamento de ação autônoma, mormente quando 
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existir controvérsia em relação ao montante 
de honorários advocatícios sucumbenciais devido a cada um dos advogados. Precedentes 3. 
Segundo agravo interno não conhecido. Primeiro agravo interno conhecido e provido, para 
conhecer do agravo e dar provimento ao recurso especial.” (AgInt no AREsp n. 
1.028.884/RJ, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES - Desembargador convocado do TRF 
5ª Região -, QUARTA TURMA, julgado em 20/2/2018, DJe 27/2/2018.) 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE 
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 535 DO 
CPC/1973. REVOGAÇÃO DO MANDATO DO ADVOGADO. 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUTÔNOMA. 
SÚMULA N. 83/STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. Inexiste afronta ao art. 535 do CPC/1973 
quando o acórdão recorrido analisou todas as questões pertinentes para a solução da lide, 
pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a controvérsia estabelecida nos autos. 2. 
A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é pela impossibilidade da execução de 
honorários advocatícios sucumbenciais nos próprios autos da ação principal em relação a 
advogado que teve seu mandato revogado.” (AgInt no REsp n. 1.546.305/PR, Relator 
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 3/8/2016). 3. 
Agravo interno a que se nega provimento.” (AgInt no AREsp n. 991.469/RS, de minha 
relatoria, QUARTA TURMA, julgado em 18/5/2017, DJe 25/5/2017) 
 
“PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
COBRANÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PEDIDO DE RESERVA DE NUMERÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. REVOGAÇÃO. DO MANDATO. DISSÍDIO ENTRE OS NOVOS 
PATRONOS CONSTITUÍDOS E O TITULAR DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA ESTRANHA À LIDE. NECESSIDADE. 
AÇÃO AUTÔNOMA. PRECEDENTES DO STJ. 1. O acórdão recorrido está em 
consonância com a jurisprudência do STJ no sentido de que a controvérsia quanto ao 
percentual de honorários advocatícios que cada advogado que atuou na causa deve receber, 
tendo em vista a revogação do mandato e substituição dos causídicos, deve ser solucionada 
em ação autônoma.” (REsp 766.279/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 
DJ de 18.9.2006). 2. A discordância entre a parte exequente e o advogado em relação ao 
quantum que pretende ver destacado a título de honorários contratuais, como, no caso de 
sucessão de procuradores, revela a instauração de novo litígio, por isso que a satisfação do 
direito consagrado no vínculo contratual deve ser perquirida por meio de ação autônoma; 
vale dizer, em sede de execução de título extrajudicial, nos termos do art. 585, VIII, do CPC  
c/c art. 24, da Lei n.º 8.906/94. (Precedentes: REsp 766.279/RS, Rel. Ministro TEORI 
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/10/2005, DJ 18/09/2006 p. 
278; REsp 556570/SP, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 
06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 301; RMS 1012/RJ, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/1993, DJ 23/08/1993 p. 16559; AgRg no REsp 
1048229/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
07/08/2008, DJe 27/08/2008; REsp 641146/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO 
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ 05/10/2006 p. 240).Recurso 
especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. (REsp 1087135/PR, Rel. Min. 
Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 17/11/2009). 3. Agravo Regimental não provido.” (AgRg 
nos EDcl no AREsp n. 342.108/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 6/3/2014.) 

        Não há, assim, que se falar em necessidade de liquidação por arbitramento e/ou 
ilegitimidade do causídico DIEGO CASTRO DE MELO buscar, através do presente cumprimento de 
sentença, os honorários sucumbenciais fixados na fase de conhecimento, ao que JULGO 
IMPROCEDENTE a presente impugnação ao cumprimento de sentença manejado pela executada 
APARECIDA MARIA BORGES BEZERRA. Deixo de condenar a executada ao pagamento de 
honorários em função da presente rejeição (Súmula 519 do STJ), sendo certo que em razão da ausência de 
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pagamento voluntário da obrigação executada, incidirá sobre o quantum devido o valor dos honorários 
estabelecidos no § 1o do art. 523 do CPC.

        RETIFIQUE-SE A AUTUAÇÃO DO POLO PASSIVO (EXEQUENTE) PARA 
CONSTAR DIEGO CASTRO DE MELO. 

        Assim sendo, na medida em que as taxa pertinentes já foram recolhidas (id. 57727904, 
57727905 e 57727906), restou realizado consulta ao sistema RENAJUD nesta ocasião, logrando-se êxito na 
localização e inclusão de restrição nos seguintes veículos (docs. anexo):

        ·         HONDA/HR-V TOURING – Modelo/Fabricação: 2011/2011 – Placa RAX3J01 – Chassi 
93HRU1860MK236345; 

        ·         HONDA/HR-V EXL CVT – Modelo/Fabricação: 2016/2015 – Placa QBM8614 – Chassi 
93HRV2870GZ108881 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTADORIA JUDICIAL 
FÓRUM DA CAPITAL 

 
 1/ 

 

 

PROCESSO: 1021598-52.2021.811.0041 - 3ª VARA CÍVEL 
Exequente: DIEGO CASTRO DE MELO e outros 

Executado: CARLOS GOMES BEZERRA. 
 

Nota: 
 

Remessa para Contadoria: Decisão (id. 111244611), para atualização do débito. 
 

Acórdão (id. 58114450- fls. 38) condenou o executado ao pagamento de: 
 

1- Honorários: 20% sobre o valor da causa (R$ 1.245.568,00 - id. 58114449 - fls. 
32), corrigido pelo INPC a partir da propositura da ação de Embargos à Execução 

(19/05/2014), com juros de mora de 1% a.m. a partir do trânsito em julgado 
(19/03/2020 - id. 58114446). 

 
2- Aplicada multa de 10% e honorários de 10% sobre o débito, conforme 
Despacho (id. 61537862) e certidão de decurso de prazo (id. 64699293). 

 
3- Custas Reembolsáveis somente para o Exequente Diego Castro de Melo, 

corrigidas pelo INPC. 
 

4- O valor de honorários foi rateado em 25% para ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA CORREA DA COSTA, 25% para DIEGO CASTRO DE MELO E 

25% PARA ADVOGADO FRANCISCO TORRES SGAIB. 
 

5- Atualização até a data de hoje. 

Correção Monetária 
Valores atualizados até 06/03/2023 
Indexador utilizado: INPC (IBGE) 

 

 
VALOR DA CAUSA 
19/05/2014 R$ 1.245.568,00 x 1,669431608 R$ 

2.079.390,59 

 

 Juros moratórios [ de 19/03/2020 a 06/03/2023: 

1,00% simples ] = 35,60000% 

R$ 740.263,05  

 Subtotal R$ 

2.819.653,64 

 

 
 Resumo 

 Valores Custas Total  

Valores atualizados R$ 2.079.390,59 R$ 0,00 R$ 2.079.390,59  

Juros moratórios R$ 740.263,05 R$ 0,00 R$ 740.263,05  
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Total do Valor da Causa:  R$ 2.819.653,64 R$ 0,00 R$ 2.819.653,64  

Honorários (20%):   R$ 563.930,73  

 
 
RATEIO DOS HONORÁRIOS: 
 
 
ESCRITÓRIO ADVOCACIA CORREA DA COSTA (25%): R$ 140.982,68 
 
ADVOGADO DIEGO CASTRO DE MELO (25%): R$ 140.982,68 
 
ADVOGADO FRANCISCO TORRES SGAIB (25%): R$ 140.982,68 
 
 
 

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DE CUSTAS REEMBOLSÁVEIS EM FAVOR 
DO EXEQUENTE DIEGO CASTRO DE MELO. 

Correção monetária pelo INPC a partir de cada pagamento. 

Correção Monetária 
Valores atualizados até 01/02/2023 
Indexador utilizado: INPC (IBGE) 

 

 
CUSTAS INICIAIS - ID. 61281444 
21/07/2021 R$ 413,40 x 1,127756264 R$ 466,21  

  

CUSTAS - ID. 64849600 
01/09/2021 R$ 39,38 x 1,106630945 R$ 43,58  

  

CUSTAS - ID. 64849601 
01/09/2021 R$ 60,00 x 1,106630945 R$ 66,40  

 
 Resumo 

 Valores Custas Total  

Valores atualizados R$ 576,19 R$ 0,00 R$ 576,19  

Total das Custas Reembolsáveis em favor de Diego 

Castro de Melo: 

R$ 

576,19 

R$ 

0,00 

R$ 

576,19 
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RESUMO DOS CÁLCULOS PARA DIEGO CASTRO DE MELO: 
 

Honorários (25%): R$ 140.982,68 
Custas Reembolsáveis: R$ 576,19 
Subtotal: R$ 141.558,87 
Multa do art. 523 (10%): R$ 14.155,89 
Honorários do art. 523 (10%): R$ 14.155,89 
Total em Favor de Diego Castro de 
Melo: 

R$ 169.870,65 

 
 
 

RESUMO DOS CÁLCULOS PARA ESCRITÓRIO DE ADV. CORREA DA 
COSTA: 

 
Honorários (25%): R$ 140.982,68 
Multa do art. 523 (10%): R$ 14.098,27 
Honorários do art. 523 (10%): R$ 14.098,27 
Total em Favor de Escritório Correa da 
Costa: 

R$ 169.179,22 

 
 

NOTA: 
 
O total atualizado até 06/03/2023 de R$ 169.870,65 (cento e sessenta e nove mil, 
oitocentos e setenta reais e sessenta e cinco centavos) refere-se ao valor que deverá 
ser pago ao EXEQUENTE DIEGO CASTRO DE MELO como HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS E CUSTAS REEMBOLSÁVEIS. 
 
 
O total atualizado até 06/03/2023 de R$ 169.179,22 (cento e sessenta e nove mil, 
cento e setenta e nove reais e vinte e dois centavos) refere-se ao valor que deverá 
ser pago ao EXEQUENTE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA CORREA DA 
COSTA como HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
 
 
 

Cuiabá (MT), 06 de Março de 2023. 
 

Laura Ferreira de Souza 
Contadoria Judicial 
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